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Senhor Secretário,

Trata-se das Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte, referentes ao exercício de

2016, sob a gestão do senhor MILTON JOSÉ TONIAZZO, Prefeito Municipal.

Por meio de relatório técnico preliminar de auditoria, desenvolvido pelo senhor Jessé Maziero Pinheiro, Auditor

Público Externo, concluiu-se pela presença das seguintes irregularidades:

MILTON JOSE TONIAZZO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2016 a 31/12/2016

1) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao Poder Legislativo em desacordo

com art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal.

1.1) O repasse financeiro do Poder Executivo para o Poder Legislativo foi efetivado com atraso, após o dia 20,

    - Tópico  - nos meses de março, setembro e outubro de 2016. 7. LIMITES DE GASTOS DA CÂMARA

MUNICIPAL

2) DA01 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_01. Contração de obrigação de despesa nos dois últimos

quadrimestres do mandato sem que haja disponibilidade financeira (art. 42, caput e parágrafo único da Lei

Complementar 101/2000).

2.1) O Município de Terra Nova do Norte apresentou indisponibilidade financeira no total de R$ 6.165.094,77 para

    -pagamento de suas obrigações, descumprindo com o previsto no art. 42, caput e parágrafo único da LRF.

Tópico - 5.3.1. Restos a pagar

3) DA02 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_02. Ocorrência de déficit de execução orçamentária, sem a

adoção das providências efetivas (art. 169 da Constituição Federal; arts. 1°, § 1°, 4°, I, "b" e 9° da Lei Complementar
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Em Cuiabá-MT, 11 de Julho de 2017.

SECEX DA RELATORIA DO CONSELHEIRO VALTER ALBANO.

101/2000; art. 48, "b", da Lei 4.320/1964).

3.1) Ocorrência de déficit de execução orçamentária, no valor de R$ 32.609,01, sem a adoção das medidas

    - Tópico  - previstas na legislação. 5.2.3. Resultado da Execução Orçamentária - quociente do resultado da

execução orçamentária (QREO)

4) DB03 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_03. Cancelamento de restos a pagar processados sem

comprovação do fato motivador (art. 37, caput da Constituição Federal; art. 3°, caput da Resolução Normativa TCE nº

11/2009).

4.1) Foram cancelados, no exercício de 2016, o montante de R$ 1.653.177,69 de restos a pagar processados

  - Tópico - sem indicação de fato motivador. 5.3.1.2. Quociente de inscrição de restos a pagar

5) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

5.1) O município de Terra Nova do Norte apresentou ativo financeiro menor que o passivo financeiro (déficit

financeiro de R$ 2.098.005,03 no exercício de 2016), descumprindo com o previsto nos arts. 47 e 48, b, da Lei nº

  - Tópico - 4320/64 e no art. 1º, § 1º, da LRF. 5.4.1. Situação financeira - Quociente da Situação Financeira (QSF)

- Exceto RPPS

6) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

6.1) Não houve a indicação da anulação de recursos para abertura de crédito suplementar no total de R$

    -48.613,00. Não houve excesso de arrecadação para abertura de crédito especial no total de R$ 55.000,00.

Tópico - 4.1.3.1. Alterações Orçamentárias

Acompanho a conclusão técnica e sugiro que o protocolo seja encaminhado ao gabinete do Conselheiro Relator para

conhecimento e providências citatórias.

MAURICIO BARBOSA DE FREITAS
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SUPERVISOR
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